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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 351/05

Vide Resposta
CONSIDERANDO que a falta de pavimentação asfáltica é uma das mais freqüentes reclamações que ouvimos em relação aos loteamentos populares do Jardim São Matheus, Jardim Primavera, Jardim São Lucas e a parte remanescente do Parque São João;

CONSIDERANDO que essa situação está prejudicando a saúde da população, causando problemas alérgicos e respiratórios em adultos e crianças, congestionando, dessa maneira, os postos de saúde;

CONSIDERANDO que, na maioria das vezes, os referidos bairros só são lembrados em tempos de eleição, onde, na ânsia pelo voto do eleitor, surgem promessas de campanha política que são infundadas, trazendo falsas expectativas à população; 

CONSIDERANDO também que é do nosso conhecimento que a Administração vem tentando resolver esse problema, mas encontra dificuldades no prazo que os moradores teriam para pagar pela pavimentação; 

CONSIDERANDO que, da forma como estabelece a Lei e pelo fato de tratar-se de bairros carentes, fica difícil para as famílias o pagamento pelo pavimento asfáltico. 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe se há possibilidade de enviar a esta Casa de Leis um Projeto de Lei, alterando o prazo de pagamento pela pavimentação asfáltica, ou seja, de 36 meses para 60 meses, para os loteamentos populares do Jardim São Lucas, Jardim São Matheus, Jardim Primavera e a parte remanescente do Parque São João?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 27 de setembro de 2005

PEDRO NUNES FILHO

Vereador
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